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Paraguaçu Paulista-SP, 2 de junho de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 

, Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista 
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n° 077/2020-SO  —Vereador Sérgio  Don  izete Ferreira. 

Senhor Presidente: 
• 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre 
as barreiras sanitárias e a reabertura do comércio, informa-se o seguinte: 

1) 0 Decreto, Municipal n°, 6.566, de 29 de maio de 2020, publicado no 
Jornal A Semana e no Portal na  Internet  da Prefeitura, consolida, ratifica e 
estabelece protocolos de convivência e de distanciamento social para as atividades 
que já estavam em funcionamento e as que retomaram o funcionamento a partir de 
1° de junho de 2020; 

2) idem item 1; 

3) idem item 1; 

4) Os aspectos relacionados ás barreiras sanitárias foram estabelecidos 
no Decreto Municipal n° 6.552, de 24 de abril de 2020, publicado no Jornal A 
Semana e no Portal na  Internet  da Prefeitura. Não foi previsto o controle _da 
quantidade de veiculos; 

5) As barreiras sanitárias itinerantes têm como função principal informar 
sobre a obrigatoriedade de utilização de máscaras de proteção, especialmente os 
motoristas de caminhões e ajudantes que realizam entrega de mercadorias, 

6) Estão envolvidos servidores do Departamento de SaCide e da Guarda 
Municipal, em equipes de dois a quatro integrantes; 
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7) a), b) e c) lnicialmente-as barreiras foram fixas, mas depois, passou-se 
a adotar barreiras itinerantes, sendo realizadas 'alternadamente nos vários acessos 
rodoviários a Sede do Municipio. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e  &stint?,  consideração. 

Atenciosamente. 
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